
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 91, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Designa  componentes  de  Grupo  de  Trabalho  com  vista  a
elaborar estudos para implementação da  Resolução CSJT n.
63, de 28 de maio de 2010, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes para compor o Grupo de Trabalho com vista a
elaborar estudos para implementação da Resolução CSJT n. 63, de 28 de maio de 2010, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de que trata a Portaria n. 56, de 25 de
janeiro de 2016:

I - Como representante da Presidência:

a) Dr. Mauro César Silva (Juiz Auxiliar da Presidência)

II - Como representantes da Diretoria Geral:

a) Maria Cristina Goncalves Discacciati (Diretora de Gestão de Pessoas);

b) Eliel Negromonte Filho (Secretário de Desenvolvimento de Pessoas); e
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c) Maria Lúcia Cabral Moreira (Assessora de Estrutura Organizacional).

III - Como representantes da Diretoria Judiciária:

a) Denise Maria Reis Grego (Secretária de Apoio Judiciário);

b) Geraldo Valério Vilela e Luciano Damásio Soares (Secretários de Varas do
Trabalho);

c) Cláudio Henrique Lara e Luciene Costa Ferraz (Chefes de Núcleo de Foro); e

d) Ricardo Wagner Rodrigues de Carvalho e Samantha Alves Tato (Assessores
de Desembargador).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO BERNARDO DO CARMO
Desembargador Presidente
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